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1. Os pontos a ,ser.elll servido. na•. ,rota. acima e.pecificadas

d.verÃo ser determinados de CODlWl Acordo pela. Parte. Contratantes•.

PELO GOVBIIIlO DE HONG kONG

A N E li; O

Quadro de Rot.s

PEr;o' GOI/UIIO DA RIlPo.LICA·

'RIlED'l'IVÃ DO 8RASIt

Rota. a serem' operadas pela empre.a 'aérea ou empr.sas aéreAS

designadas por Honq Konq:

Honq Konq _,",- pontos intermediários - pontos no Brasil - pontos

ARTIGO li.
Entt'.da .. Viqor ~

3. Nenhum tráfego poderá ser embarcado em Wft ponto intermediário

ou em um ponto além, .. ~ . de!embArcado em escalas no era.il, ou V1.ce­

'l~rsa, exceto como veJ\ha. ,iI. ser mutuamente acordado, de. tempos em

tempo., pelas Partes ,C?l\t';Atante...

Ea te.teaunho do qua, os ab&ixo a••inado., devid&Mnte

autorjzad~. por ••u.~r,~~ctivo.Governo•., ,•••in.. o pre.ente Acordo.

Feito _' ~düplicata, em aóng ICci:nq, ao. '" diAs do mis

de ••t..-bro de 1991; 'nó. idiOlU. portuqui. ~ ingl.s, ambo~ os tex~o.

.endo iqua1Jlent~ vilido••.

2. A empresa aérea' ou as empl'e.a. aérea. de.ignada. por Hong

Konq poderão, em qua1qu'er ou em todos 0:1 võos, omitir e$calas

constantes das r01:as' acima especificadas, e poderão servi-las em

qualquer ordem, de,de-'que os serV1.ç19. acordado. nes••• rota. comecem em

Honq Konq.

Este Acordo .eri &plicado pr,ovi~orj.....n1:e a partir, dA data da

a ••inatur... e entrar~ •• ' viqor loqo 9u.e ... a. ?&rt". Contratante. forem

. ~u;u_nta_ notificada., por e.crito, de ,que todos o. proc.d~Mntol

,,~.ces.il=id, tenh...1do~ concluldo••

3. Exceto Coa0 estabelecido _ ••qulr neste Artlqo ou •• acordado

d. outra for1U. pela. Part•• Contra:tant•• , o tribunal: determinará· OI

limit•• da sua jurisdiçio e ••talJel.çe;:i, ••11 próprio procadiJlento" Por

orientaçio do tribunal, ou por sQli~itaJ:~o de'UIU, P,arte ,Contra.tant.,

waa reunião, para determinar oa ponto. exato•••er_ arbitrado. e oa

procedimento. especificos a .er" st!lgúido.',· .e:ri 'realizada e. \la

período não superior... 30 (trinta) di'.s l:1epOi. que o tribunal' ••tiver

tota.lmente conat·ituí.do.

4. Exceto. se ,acordado de outra .forma pelas Parte. Contratante.

ou determinado pelo tribunal, cada pz,.rte Contratante submeterá um

memorando dentro de 4S (quarenta e cinco) dias depois que o tribunal

estiver totalmente constituído. A. réplicas deverio ser apresentadas

até'.60 (se••enta. dia. mais tarde. O tribunal realizará uma audi.ência

por 51)11citaçio de UmA Parte Contratante' OU; a seu arbítrio, dentro de

30 ltrint.... dia. depo1.s de ter vencido o prazo para réplica••

b) se dentro dOI liJU.eillQ da prkzo Ac1... .specificado.

qualquer desiqna lã.? r,iOl for feita, 1JJU. Parta Contratante

poderá solicitar. ao i'n••.1Aenta do Cons.lho da Org..ni'&açio

de Aviaçio Civil Internacional para fazer ,.. naee••i-ri&

d•• lqnaçio dentro d.)O (trinta) di••• S. o Pre.idente ••

considerar nacional' ~.:~. Eltado que nio pode ••r tido

COBlQ neutro .. relaçio. à divarqincia, o Vice-Pre.idente

que.. lequir na hierarquia, que nio •• ja daaqualiticad.o

pelo ....a aotivo, fará a -d•• lqnaçio.

s. O tribunal- procurari dar !lIH decisio por escrito dentro .de 30

(trinta) dia. d.pois· da conclusio da â.udiinc1.a ou, se r'J.enhWl1& 4udiênciA

tiv.r .ido r ...li.~;i,da, depois da data em que •• réplic4UIi tiverem ,idQ

• pres.ntada.. A deci.io seri tOlU.da por ftl&ioriA de votos.

6. Uma Parte Contratante pod~ri apresentar wn pedid~o de

esclareci..nto .obre a decisio d.ntro d. 1S (quinze) dias após o !lieu

recebimento e ~a.l ••clarecimento seri emitido dentro d. 15 (quinze)

dia. após tal p.d.i~o~.

7. A deci.úo do tribunal será acat.da pelas ,Par~es Cont~atan~es.

a. Cada Párte' Contratante cU!lit.aiã as despesas do, á.rbL.trO, que
d••iqnar. A. -:oue1ra. de.pe... do tribunal serio divldidas l.gualmen.te

pela. Parte. Codti:àtán·t•• , incluindo- quai.qu.r d••p•••• realizada. ·pelo

Presidente ou v'ice::"Pre.idente do Conselho da Organ1.zaçÃo de AV1.'a ç ão

Civil Internacional, em decorrencia do. procedimentos no parágrafo 2,

alinea b, deste Artigo.

ARTIGO 18

Emenda

Qualqu';r emenda a e.te Acordo r incluindo qualquer emenda que

po••••er. n.ce••iria devido a qualquer convênção multilater'al; que

venha a ser aplicada no futuro por ambas a. Partes contratante~, seri

acordada pel.. Parte. Contra.tante., e entrará em vigor _ data a .er

det.minad. por troca da notas por escrito entre a.s Part••

Contratante., indicando que todo. o. procedimento. necessário. for..

por ela. concluído••

4. Nenhum ponto, ~o território principal da,_ China poderá ser

usado como ponto intermediário ou ponto além.

Rotas a serem opera4as pela elllpres. airea ou empresas aéreas

de.ignada. pelo erasil.

ARTIGO 19

Denúncia

Pontos no Br.... i.l - pontos intermediár1.o. - Honq Konq - pon'Cos

além.

U.. Parte Contratante poderá, a qualquer momento, notificar

por e.crito I i. outra Paue Contrat.nte 'UA decisão de denunciar e.te

Acordo. t.te Acordp deixari de viqorar ã meiA-noite (no local do

recebimento da pot~f.ica.çio) imediatamente ante. de se completar o

prImeir.o ano d. data. do re~.bilHnto de tal notificaçÃo pela outra Parte

Contratante, a menos que tal nota .eja retirada de comum acordo, ante.

de expirar •••• prazo.

ARTIGO 20

Reqist.ro na Orqaniz.çio de

Aviação Civil Int.ernacional

E.t. Acordo. e qualquer ...nda ao "'JIO ••rio reqi.trado. n...

Orqanizaçio de AV:i,çio Civil Internacional.

1. O. ponto. a serem servido. n.... rotas AC~ e.pecificAda.

daverio ser determinados de COlI'Ua acorcs.o pala. Part•• Contratante••

2. A empre.a aérea ou a. empre'As airea. designada. pelo Bra~

poderio, em qualquer ou em todo. o. vôos, omit.lr .scalas conltan'Ces das

rotas ;J.cim& e.pecifí.c&das, ~ poderio servi-las em. qUil.lqu.r ordem, de.sde

que O;J :serviços acordados neSSAS rotas comecem em ponto!! no Brasil.

J. Nenhum tráfego poderá ser embarcado em um ponto lntermed1.árlO

ou em um ponto alim, e desembarcado em Honq Konq. ou vice-versa. exceto

como venha a !ler mut:uamente acordado, de tempos em tempos, pelas Partes

ContratAnte••
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4.. Nenhum ponto no terrJ.tório pr1.nc1.pal da Chl.na poderá ser

usado como ponto l.ntermed1.á.r1.o ou ponto além ..

Aviso 11" 1.348. ALISO.

Brufiia. 27 de =-m de 1991.

Senhor Primeiro SeacWio,

Encaminho a .... Seactaria a Me....,.m do Em:lendslimo Senhor

Presidenlc da República, """"P"nh1da de ExpooiçIo de MoâvoI do Senhor Ministro de

Estado du Relaçlles Ezteriora, relaáva ao le>tO do Acordo Relativo a ServiÇOl Atn>oI,

celebrado entre o Govm>o da República Fedetativa do Bnsil e o Governo de Ho"l Kooc.
em Iion& Koo&. em 6 de setembro de 1991.

Alcndcurnem'

/~ _. \
-'-"-<-~

MARCOS COIMBRA
Sec:retario-Ger da

PresideDcia da Repóblica

A Sua Euel&Ida o Senbor
!?ePu=tado INOCl!NCIO OlJVEIRA

Sccmúio da CImara doi Oepuladoo
--....IolI6.elDfIlL.

Pt:1I2ECCiZ. .J5pr

CO~I&BRD DE VIAÇRO E TRANSPORTES, DE8ENVj~.Y.I~.~~'?"
URBANO E INTERIOR. ~~ .~~

- RELATDRla

Varellit,. AloíZIO S"otos, Má,..o Mart ins, Laíre Rosado, Joâo 9~pt ista
Motta. Francisco Rodrl9l.les. Pedro Iruja. FEl"nando Dlniz. José Eg(­
di o. Franc i sce O i ógen€'s e Junot Ab l-Ram Ia.

Sal .. dõ'l Comissão, e-m 18 dE' novembro de 1992.

COMISSiIO DE CONSTITUICiIO E JUSTICA E DE REOACiIO

::r. RELATóRIO

Ao exõunlnil.r HenSil.9l!'m pre$ldenc ial. a. douta Comls:sio de

Relações Exter iores ap....l'5entou este projEto que aprova o te}~to

do Acordo ReIat ivo a Serviços Aéreos,. celebrô\do "entre- o Governo

da Repúb 1 i ca Federat i va do Bras i 1 E o Governo de HonSl Kollg. Em

(onSl Kong, elll 6 de setEMbro de 1991.

São sujeitos à. ~provaÇ.âo do Congresso Nacional

quaisquEr atos que PO""Sil.M rr5uItar elll rEYISâo do reTEr'ldo ato

Internacional. bEM COIIO quaisquer laJustes cOIllPlelllentarrs que

acarretE'1Il enc~rgas ou cal'lproMi 5505 gril.VOSos ao patr I.ôn í o

nacional.

-:n:;:- VOTO 00 RELATOR

A iníciat Iv.... dr COMi,.,.ão d~ Ci...ra dos Drputado5 •

..stá re-spalda:da pelo ..rt. 109 .. $ 22,. do Resllllrnto IntErno da

Casa,. A técnica legisla.tlva utlllzada não .rrrCE rEparos.

o Presidente da Rep6blic&, atrav•• d. ".n••Qe. n.
677/91, .nc••~nhQu ••prec1.~.o do Congre.so Nacional o
t.Kto do Acordo R_Iativo • S.rv~~os A*r.os celebrado ••
HonQ Kong, •• 6 de •• t ••brQ de 1991, entre O Governo da
República F.d.r.t~v. do Br•• il _ o Governo d& Hong
Kong, •• contoraidade co. o .r~ioo 49, inci.o I, da
Con.tituiçao F.deral.

Analisada na Co.i ••~o d~ R.la~aes EKt.rior•• , esta
apre••ntou, no. terMOS R.gimentais, o respectivo
P~Djeto de Decr.to L.Qislativo n. 177/92, ora ••
an"lise.

atEndidos

con5t Itue lom.h.rnte Eliotabelrc; idos,

propo51ç.o~ lII'IatlÍ'rla da COMpll'tincla

Nac.ional <art:. 49,. inc ••o I)

LEgislativo (art. ~9. inc;iso VI).

os pr«....upo..to...

de adlllissibilldadr dRst.

«xcllJsiya do Con~rrsso

.er objEto de DEcreto

const ituc lonalldade. Jur ldlc íd.de e trcn lcÕl lrg jsl.t Iva

deste Pr-OJEtO de Dec;reto Legl'51.t jyO nº 177/92.

II - VOIO DO RELAIOR

N. douta Co.l••ao d. R.laçOe. EMt.r1or.. o
r.lator, D.putado Ney Lope., di.correu, COM .uit.
propriedade, sobre & .at.r1a, d ••tacando.. sua
argu••ntaçao todo. os pontos sobre o •• rito do Acordo
que •• pretende aprovar.

COMO • ..ta COMi••ao cabe, d. acordo COM O art.
32, inciso XIII, letra. -j-, "o- ~ Mp", do R.g~••nto
Interno, .anif•• tar-s. sobra o ••rito da ••t*ria,
concorda.Os, plen••ente, CoM o parecer do nobre
D.putado Ney Lope. ., quanto a ••te, vota.o. pela
aprovaçao do Projeto d. DeCreto LeQi.lativo n. i77/92.

DIANTE

Sala

00 ACIMA EXPOSTO, voto PEla

PARECER DA COMISSÃO

A COftlÍssão de Víação e TransportE~, DesenvoIYI­
M~nto Urb3no E Interior, enl rE'IJniio ordinária realizi\da hoje. opinolJ
PE'la APROVACt'O. por I.lOanlnlldade. do Projeto dE' D!E'c;reto Legislat 1\10

n9 177/92. nos te-rnlo$ do Parecer do Relator.

Est IveraM presentes os Senhores Deputados;: Paulo
de AlMeida. Presidente. Nícias Ribeiro e Aulílusto Carvalho, Vlce-Pre
sídentes; Carlos Si;l.ntana. Cé", ..r BandEIra. MIJrilo Resende ...HunhOz da
Rocha,. Carlos Nelson. Alacld Nunes. Fernando Ct.\l"rion. AntoniO Horl­
fnotO. TehlO Kirst. ReMEI An(sio. Luiz Pontes, Ernesto Gradella. Lael

Relator

-:n:c- PARECER DA COMISsM

A Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela. constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Decreto Legislativo nQ 177/92, nos

termos do parecer do Relator.

Esti veram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa ­

Vice-Presidente, Atila Lins. Benedito de Figueiredo, Cleo...

nâncio Fonseca, Jesus Tajra, Messias Góis, Roberto Maga-


